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]::I]: PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
:il,i: Resolução n.'439i2000
...... Estabclcce tolcrância de ponto na Quinta-f-eira Santa e no Sábado de Aleluia. nos serviços

públicos, inst i l"utos públ icos e empresas públicas sob a tutela do Governo Regional.

Resolução n." 44012000
Nomeia João Cristiano Barrcto Loja reprcsentante da Região na Comissão Nacional para a
Prornoção dos Ol-ícios c das Microempresas Artesanais.

Resolução n." 44112000
Atribui urn subsíclio à Comissão Organizadora das Comemorações do l.o de Maio - Dia do
Trabalhador, no montante de 4.000.000$00.

Resolução n." 442/2000
Aul"oriza o Consclho dc Administração do Centro Hospitalar do Funchal a proceder à aqui-
sição de divcrsos bcns.

Resolução n." 44312000
Atribui à Câmara Municipal do Porto Santo a irnportância de 3.445.448$00.

Resolução n," 44412000
Atribui à Cârnara Municipal do Porto Santo a importância dc 6.604.076$00.

Resolução n." 44512000
Atribui i ì  Cârnara Municipal da Ribeira Brava a importância de 2.024.213$00.

Resolução n." 44612000
Atribui i ì  Cârnara Municipal da Ribeira Brava a importância de 7.940.599$00.

Resolução n." 44712000
Atribui à Câniara Municipal da Ribeira Brava a importância de 13.809.784$00.

Resolução n." 448/2000
Al.r ibui à Cârnara Municipal do Funchal a irnportância de 1.264.078$00.

Resolução n." 44912000
Atribui à Câmara Municipal de Machico a importância de 15.405.006$00.

Resolução n." 450/2000
Autorizzt a Sccrctaria Regional do Plano c da Coordenação a proceder à liquidação da
irnportância total de 11.366.727$00, relativa às 6.u e 7.u prestações de capital, assim como
aos juros normais e moratórios devidos no ârnbito da operação de crédito contraída pela
"Fashion Factory - Tôxteis & Malhas, Ld.u", junto do BANIF - Banco lnternacional do
Funcha l ,  S .4 . .
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Resolução n." 451/2000
Conceclc o aval da Região ao armaclor José Benjarnim Alvcs, para garantir uma operação de

créctito no montante ãe t 3.766.000$00, obtida junto clo BANIF-Banco Internacional do

Funchal .  S.4 . .

Resolução n.'45212000
Autoríza o crnpréstimo interno clc curto prrzo a contrair junto do sistema bancário até ao

montante de 5 rnilhões de contos.

Resolução n." 453/2000
Atribui urn subsíclio a Josó Nicolau da Silva Faria Viana, no montante de 500.000$00.

Resolução n." 45412000
Atribui urn subsídio à iirtista Maria clo Carrno Nunes cle Aragão Freitas, no montante de de

300.000$00.

Resolução n. '455/2000
Declara o solar c capela dc Nossa Senhora cla Conceição, localizado na Rua da Carreira, n.o

219, município clo Funchal como pcrtencente ao património cultural edificado da Região,

classif ìcando-o como de Valor Local '

Resolução n.'45612000
Atribui urn subsí<iio ao Tcatro Experimental clo Funchal, C.R.L., no montante de 3.000.000$00.

Resolução n." 45712000
Atribui urn subsíclio à Orquestra Clássica cla Madeira. no montante de 97.670.000$00.

Resolução n.'458/2000
Autoriza o exercício do clireito de reversão pela Região sobre obras executadas pela socie-

cJacle rJenorninacla SOTUCRUZ - Sociedade de Turismo de Santa Cn)2, S.A., ao abrigo do

Alvará cle Licença n." 175, crnit ido a 2l de Março de 1983'

Resolução n.'45912000
Aprova o clescongelamento de um lugar cle técnico superior de 1." classe, da carreira técnica

superior, clo quaclio cle pessoal clo Gabinete cle Gestão do Litoral, para o exercício de funções

neste Gabincte, na área da geologia.

Resolução n.'460/2000
Revogn o n." 4 cla Resolução t. t .o 548199, de l5 de Abri l '

..,...,.....l.....l.l.l..'......l...l.........'.,,..... ReSOIUçãO n.t 461/2000

Aprowr a minutii cla escritura cle expropriação arnigável das parcelas de terreno n.'- 14, l4A

e l4B. nccessárias à obra clc "beneÍìciação clo traçado da E.R. 101 - troço São Vicente -

porto Moniz- l .u lasc - túneis - ernboquil l ratnento oestedo túnel João Delgado".

Resolução n." 46212000
Aprova ii minuta cla escritura cle expropriação arnigável da parcela de terrelo n.o 88, neces-

sária à obrl clc "construção cla circular à ciclacle do Funchal - cota 200 - 2.^ fase".

Resolução n." 463i2000
Autoriza a <lespesa c procede à adjuclicação, por ajuste directo, por motivos de aptidão téc-

nica e protecção cle clireitos cle autor, a formalizar em protocolo com vista ao desenvolvi-

mento iegionãt da 2." Íase clo programa cle formação para a implementação de projectos de

conteúclos nos novos móclia e outras acções cientíÍìcas e educacionais assentes no conceito

cla Intcligôncia Conectiva à empresa clenominacla por Centro Internacional de Inteligência

Conectiva, Unipessoal, Lda..

Resolução n," 46412000
Aprova a minuta cJa escritura cle expropriação amigável das parcelas de terreno n." 33/l'

3313,33/4,3315,3316 e3317 (terra nua), necessárias à obra de "construção do cemitério do

Porto da Cru'r".

Resolução n." 465/2000
Nomcia o licenciado Carlos Alberto Cabaça Almeicla Estudante, actual Director Regional do

Planeamento, Gcstor Rcgional clos Funclos Comunitários para o período 2000-2006.
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.'439/2000

O Consclho do Govcrno rcunido cnr plcnítrio cnr 30 dc
Março clc 2000, atcndendo ao signiÍ ' icado da Sctnana Santa
na tradição católica do Povo Madcircnsc c scndo a ScxLa-
-Feira Santa Fcriado Nacional, resolvcu cstabclcccr tolcrân-
cia dc ponto na Quinta-Feira Sant i i  c  no Sábado de Alc lu ia,
nos  serv iços  púb l icos ,  Ins t i tu tos  Púb l icos  c  Emprcsas
Públicas sob a lutcla do Goverrro Rcgional.

Presidôncia clo Govcrno Rcgional. - O PnESIDENTE Do
GovEttNo RectoNnl, Albcrto João Carcloso Conçalvcs Jardim.

Resolução n." 440/2000

Considcrando quc, atravós cla Rcsolução clo Consclho clc
Ministros n." 412000, de I dc Fcvcrciro, Í 'oi alargacla a conl-
posição àa Cornissão Nacional parra a Promoçlto dos OÍ'ícios
c clas Microcrnprcsas Artesanais, a qual passou a incluir,
i()nlo rncmbro dc plcno dircito, un1 rcprcscntantc da Rcgião
.\utónoma da Madcira.  dcvcndo. ainda, ser dcsignado o t 'cs-

i .cct ivo suplentc,  tudo cott Íbnnc o disposto na al ínca nl) ,  dos
: , . '  ) .2  e  2 .12  da  Rcso lução c lo  Consc lho  dc  Min is t ros  n . "
. ]6 l r )1.  dc l4 dc AgosÍ.o,  col t Ì  a rcdacção introduzida pela
.uprrrcitada Rcsolução do Consclho dc Ministros 11.o 412000;

Considcrando o t rabalho dcsenvolv ido anter iormcntc
: ' . . . ì r rc la Cotnissão nacional  pclos rcprcscntantes da Rcgião,
...:rJ.r euc corÌì o cstatuto dc obscrvadorcs, notncaclamcntc no
. ..- r 'cipcita à claboração do projccto legislativo respcit"anl.c

i : . l . r tuto Sócio ProÍ ' iss ional  c lo Artcsão":

f r . .
. : :  . :  + : : : t : l l : :  l : : , : : :

N.iNem..i9,i..i.i...i'i..

ftesolução n.' 466/2000
Aprovu i Ì  l l l l l lut i ì  iJa cscri tura dc aquisição da parccla de terreno n." l ,  necessária à obra de
"corrccção da E.R. l0l  cntrc aTabua c a Potl ta do Sol" '

Resolução n." 46712000
Aprova áì lninuta do contrato acl icional à crnpreitada da "Escola Básica dos Moinhos - São

Roclr.rc clo Faial - Santana".

Rcsolução n." 468/2000
Alrrova a rninuta dl cscri tura dc aquisição da parcela de terreno n! lJ, necessária à obra de
"corrcccão da E.R. l0l  cntrc a Tabua c a Ponta do Sol".

Resolução n.'46912000
Aprova a rninuta cla cscri tura dc aquisição das parcelas de tcrreno n." '  5876, 5878 e

ncccssárias à obra clc "construção do complcxo Escolar c Desport ivo do Campanário

Resolucão n." 47012000
Norncia er Dr.o ElcJa Maria Fcrnandcs Gonçalves Pedro rcpresentante da Região na

Cornissão Nacional dc Aprcndizagem - CNA.

Resolução n." 471/2000
Autoriza a cclcbração cle um contrato-programa com a Fábrica Paroquial de Nossa

Scnhora clo Born Carninho, tenclo crn vista a realização de obras de rnelhoramento da

Igrcja Paroquial clc Nossa Senliora do Born Caminho e das respcctivas infra-estruturas dc

caráctcr sócict-cultural.

Resolução n." 47212000
Atribui uru subsícl io rì  Socicclacle Protcctora dos Animais Dornésticos do Funchal (SPAD),

no rnontantc dc 1.000.000$00.

Resolução n." 47312000
Copcorc. la com o contcúdo cJa clcl ibcração do Conselho Directivo do Inst i tuto dc Habitação

da Rcgião Autónotna da MacJcira.

5895,

O Consclho do Govcrno rcunido cm plcnário cm 30 dc
Março dc 2000, rcsolvcu nomcar, como represcntantc da
Rcgião Autónorna da Madeira na Comissão Nacional para a
Promoção dos OI'ícios c das Microcmprcsas Artcsanais, o
Vogal do Consclho dc Administração do Inst i tuto do
Boiclado, Tapcçarias c Artcsanato da Madeira, João Cristiano
Barrcto Loja, o qual será substituido, nas suas faltas c impc-
dimentos, pclo Prcsidcnte do rcferido InsLituto, Ricardo
Jorgc Abrantcs Veloza.

Prcsidência do Govcrno Rcgional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RectoNnl-, Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Rcsolução n.'44112000

O Consclho do Governo rcunido cm plenário cm 30 dc
Março dc 2000, rcsolvcu:

I - Atribuir à Comissão Organizadora das Comemo-
rações do 1.' de Maio - Dia do Trabalhador, um sub-
sídio no valor de 4.000.000$00, a fim de suportar as
despesas incrcntcs à realização das actividadcs do 1."
de Maio de 2000.

2 - Estc encargo tem cabimcnto orçamcntal no Depar-
tamento 08. Capítulo 01, Divisão 00, Subdivisão 00,
ClassiÍìcação Económica 02.03.08 A, do Orçamento
Regional .

Prcsidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RpctoNRt-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 442/2000

Considcrando quc a naturcziì dos scrviços prcstaclcls pclas
t-lnidacles de Saúdc sc rcvcstcrn dc carírctcr csscncial c pcr-
manontc. para o bcm-cstar cla população cla RAMI

Considerando quc a prcstação ciaqucics scrviços. ncr-Ìl
semprc ó tcmporahncntc conrpatível corr-r as tramitaçõrcs sub-
.jaccntes à aquisição de bens e serviços por partc das institui-
ções públ icas;

Considerandcl que sc aguarcJanr os ultcriorcs trânritcs clcls
aj ustarnentos orçeìnìc rìt i-ì i  s e rì LretiÌrì to dcsc ncadcados.

O Conselhcl clo Coverno reuniclo crr plcnário crn 30 clc Março
de 2000, resolvcu autorizar o Consclho de Administraçãcl do
Centro Hospitalar do Funchal a proccdcr iì aquisição dos bcns a
que se reÍèrem os Ajustcs Dircctos n."' 1AD20000307;
14D20000308; 1AD200003 I 0; l 4D200003 I 2; lAD20ff)03 l 4;
1AD200003 l5; 1AD200003 l6: l 4D200003 l7; 14D200003 l 8;
I 4D200003 I 9: I AD2000032 I ; I AD20000 41 2, lAD2fi)00330;
I 4D200003 3 3 ; I 4D200003 34, | 4D20000335 ; I AD2fiD03 3 8 :
I 4D20000 339 ; I AD20000340 ; I 4D20000 3 4 | . tAD20ffi03 5 0 ;
I 4D2000035 I ; I AD20000354 ; I AD200003-5-5 : I AD2fiXD359 ;
1AD20000360; 1AD20000361 ; 14D20000404; 1AD2ffi00410;
I AD20000425, I AD200004261 I 4D20000427, 14D20000428;
I 4D20000429 : l,\D20000430 I I AD20m0 464 IAD2[XXD469 ;
14D2000041 |. 1AD20000405; 2DAD2Cn0m30, bcnr corr.xr acr
processamcnto dii rcspccti ver dcspcsa.

Prcsidôncia do Covcrno Rc-9ional. - O Pttt sluENre I)o
GovsnNo REcroNal. Albcrto João Carcloso Goncalvcs Jardint.

Resoltrção n.' 443/200{J

O Conselho do Gclvcrno reunido crn plcnário crl 30 dc
Março dc 2000, resolvcu atribuir iì Câmara Municipal clo
Porto Santo. no.s terrnos clo dispostcl no n." 2 do artigo 4.o clo
Dccreto Legislativo Rcgional n.o 4-A120001M. clc 9 clc
Fevereiro, a intportância clc 3.445.448$00, corìlo apoio
íinanceiro ncccssário iì rcalização cla obra: "Constlução clo
C. M. cntrc a E.R. I  l l  (Espír i to Santo) c a mcsrìra E.R.
(Ribeiro Salgado),  incluindo accsso i ì  Zona Balncar dcr
Campo dc Baixo - Porto Siìnto", intcgracla no Plano dc
Invcstimentos da rcÍ'crida Autarquia.

Esta despesa tem cabimcnto nii Sccrctaria 03, Capítulo -50,
D iv isão  I  l ,  Subd iv isão  0J ,  C lass i l ' i cação Econr in r ica
08.02.05, Alínea F (TransÍ'crôncias clc Capital - Adrninistraçãcr
Local).

Prcsidência do Governo Recional. - O PnesrDENTrr Do
GovEnNo REcroNal. Alberto Joãõ Carcloso GonÇiilves Jarclim.

Resolução n." 44412000

O Consclho do Gclvcrno rcunido cni  p lcnár ic l  crn 30 clc
Março dc 2000, resolvcu atr ibuir  i ì  Cârnara Municipal  c l i r
Porto Santo, nos termos do clisposto no n." 4 clo artigo 4.o ckt
Decreto Lcgislativo Regional n.o 4-Al200AlM, cJc 9 clc
Fevereiro,  a importância dc 6.604.076$00, conìo apoio
linanceiro necessário à realização da clbra: "BcncÍ' iciação c
Pavimentação da Travcssa da Sacr ist ia/Rua Cristovão
Colombo/Rua Semião Pcstana c Azinhaga dos ArriÍ 'es".
integrada no Plano dc Invcstimentos da rcÍèridii Autarquia.

Esta despesa tem cabimcnto na Secrctaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  I ,  Subdiv isão 07, Classi Í ' ic i ição Econórnica
08.02.05, Alínea D (Transí-crências dc Capital - Aclnrinistraçãcr
Local).

Presidência do Governo Rcsional. - O Pri.esrDENTH r)o
GovEnNo REcroNRl, Alberto J<lãõ Cardoso Gonçalvcs Jarclirn.

,.,,, : ',4 .dë,Abri I .<lé..2000'

Resolução n," 44512000

O Conselho clo Covcrno rcunido cm plcnár io em 30 de
Março dc 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal da
Ribcira Brava. nos ten.rrcls do disposto no n.u 4 do artigo 4.'
clcr Decrcto Lcgislativo Rcgional n.o 4-N2000lM, de 9 de
Fcvcrciro, a inrportância de 2.024.213$00, como apoio
I' inanceiro necessário à rcalização da obra: "Construção da
E.M. entre Lugar da Serra e Terreiros - Campanário". inte-
grada no Plano clc Invcstinlentos da ref'erida Autarquia.

Esta dcspcsa lcm cabir-ncnto na Secrel.aria 03, Capítulo 50,
Divisho l  l ,  Subcl iv isão 08, Classi l ' icação Económica
0tì.02.05, Alínea I (ï 'ansÍ'cr'ências dc Capital - Aclministração
Local) .

Presidência do Governo Regional. - O PnTSIDENTE Do
GovEnNo RecloNnl-. Albcrto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 446/2000

O Consclho do Govcrno reuniclo cm plcnário cm 30 de
Março de 2000, rcsolvcu atribuir à Câmara Municipal da
Ribcira Brava, nos tcnÌlos do disposto no n." 4 do artigo 4.o
clo Decreto Lcgislativo Regional n." 4-N2000l1v1, de 9 de
Fcvcrciro,  i i  i rnportância dc 7.940.599$00, como apoio
Í' inancciro ncccssáricl iì rcalização da obra: "Construção da
Ir .  M. 1068 cntrc a E.M. -537 (Eira do Ncto) c Eira do Morão
- Ribcira Brilviì", intcgrada no Plano de Invcstimentos da
rcÍ 'cr ida Autarcluia.

Esta clespesa tenl cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I  l ,  Subdiv isão 08, Classi f icação Económica
08.02.05, A1ínea N (Translèrências de Capital - Administração
Local).

Prcsidôncia do Govcrno Regional. - O PnestDENTE DO
Govr'nNo Rnctoruet-. Albcrto João Cardoso Goncalvcs Jardim.

Resolução n." 447/2000

O Conselho clo Govcrno reunido cm plenário em 30 de
Março cle 2000, resolveu aLribuir à Cârnara Municipal da
Ribeira Braviì, nos tcnnos do disposto no n." 4 do arl. igo 4.o
clo Dccrcto Lcgislativo Regional n.o 4-N2000ll\4, dc 9 de
Fevcrciro,  a i rnportância dc 13.809.784$00, como apoio
I' inancciro nccessírio iì rcalização da obra: "Construção da
E.M. que liga o Sítio clo Morcno ao Barreiro, passando por
Tcrça, Vale c Cabouco - Ribcira Brava", integrada no Plano
clc Invcst in lcnlos da rc l -cr ic la Autarquia.

Esta cicspcsa tcnl cabimcnto na Sccrctaria 03, Capítulo 50.
Divisão I I, Subdivisão 08, Classilìcação Econórrica 08.02.05,
Alíncii M (ï 'ansÍ'crências dc Capital - Adrninistração Local).

Prcsidência do Governo Regional. - O PnEsTDENTE Do
Govnnruo REctoNal, Alber-to João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 44812000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 dc
Março de 2000, rcsolvcu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal .  nos termos do disposto no n.o 4 do art igo 4. '  do
Dccreto LcgisÌi it ivo Regional n.o 4-A120001}i4, de 9 de
Fcvcrciro,  a importância dc 1.264.078$00, como apoio
Í' inanceiro ncccssário iì rcalização da obra: "Alargamento do
Ilcco do Transval - Santa Maria Maior", integrada no Plano
dc Invcst i rncntos da refer ic la Autarouia.

: : : r : E : '  : l
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Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão l l, Subdivisão 03, ClassiÍìcação Econórnica 08.02.05,
Alínea U (TransÍèrôncias dc Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Rcgional. - O PnestDENrE Do
GovEnNo REctoNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 44912000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal de
Machico, nos termos do disposto no n. '4 do art igo 4."  do
Decreto . Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 cle
Fevereiro, a importância de 15.405.006$00, como apoio
Íìnanceiro necessário à realização da obra: "Construção do
C. M. entre Casais Próximos e Ribeira de Machico - Santo
António da Serra", integrada no Plano de Investimentos da
referida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão 11, Subdivisão 04, ClassiÍìcação Económica 08.02.05,
Alínea C (Transf'erências de Capital - Administração Lorcal).

Presidência do Governo Regional. - O PnestDENrE Do
GovEnNo REctoNal-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'450/2000

Considcrando que a Região Autónoma da Madeira con-
cedeu o seu Aval à empresa "Fashion Factory - Têxteis &
Malhas, Ld.u", nos termos da Resolução n." 1047/9J, de 31
de Julho, a uma operação de crédito contraída junto do
BANIF-Banco Internacional do Funchal. S.A.:

Considerando que, encontrando-se o devedor principal
impossibilitado de cumprir pontualmente as prestações de juros
e capital a que está obrigado no âmbito do contrato celebrado, lbi
a RAM. através da Secrctarìa Regional do Plano e da Coorde-
nação. interpelada pela entidade mutuante para honrar a sua
posição de avalista. cumprindo as citadas prestações;

Considerando ainda que o cumprimento na data do ven-
cimento"do encargo se traduz numa efrcaz Íorma de não one-
rar o Tesouro Regional, Íìcando a Região sub-rogada parcial-
mente na posição detida pelo Banco perante o obrigado.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu:

I - Autorizar a Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação a proceder à l iquidação da importância
total de 11.366.721$00, relativa às 6.u c7.u prestações
de capital, assim como os juros normais e moratórios
devidos no âmbito da operação de cródito contraída
pela "Fashion Factory - Têxteis & Malhas, Ld.u",
junto do BANIF - Banco Internacional do Funchal,
S.4., e avahzada ao abrigo da Resolução n.o
1041/97, de 3l  de Julho.

2- A despesa no valor de 755.615$00, tcm cabimento
orçamental na Secretaria 03, Capítulo 01, Divisão 01,
Subdivisão 00, Classifìcação Económica 03.01.04
(Encargos Correntes da Dívida - Juros - Instituições de
Cródito) e a importância de 10.61 l. l l2$00, é aÍècta à
rubrica orçamental da Secretaria 03, Capítulo 01,
Divisão 01, Subdivisão 00, ClassiÍrcação Económica
10.02.00 (Passivos Financeiros - Outros Passivos
Financeiros).

Prc'siciôncia do Governo Regional. - O PnnSTDENTE Do
tì . i : i .\o REcroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'45112000

Considerando o importante contributo do sector das pes-
cas para o equilíbrio sócio-económico da Região, pelo que o
Governo Regional se propõe incentivar todas as iniciativas
de investimento em projectos de modernização e de reestru-
turação da Íiota de pesca regional;

Considerando que o Governo Regional avalizou uma
operação de crédito no montante global de 17.680 contos,
através da Resolução n.o 1454/96, de 9 de Outubro, a qual
permitiu ao armador José Benjamim Alves financiar a parce-
la de capitais próprios necessária para complementar o apoio
obtido no âmbito do Decreto Legislativo Regional Íì.o
211941ld,  de l l  de Agosto,  Medida "PESCA-RAM
Modernização das Pescas e Desenvolvimento das Activi-
dades Marinhas", e destinado ao projecto de construção de
uma embarcação de pesca;

Considerando que o armador José Benjamim Alves pre-
tende uma melhoria na sua gestão financeira, pelo que tenci-
ona consolidar e reestruturar o passivo contraído no BANIF
- Banco Internacional do Funchal, S.A., e avalizado pela
Região, através de uma nova operação de crédito no valor
das prestações de capital vencidas e vincendas e respectivos
juros remuneratórios;

Considerando ser o sector piscatório extremamente vul-
nerável a factores climáticos, entre outros, com consequências
muitas vezes nefastas para as empresas que operam neste
segmento produtivo;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu:

I - Ao abrigo do disposto no artigo 7." do Decreto
Regional n." 23179/M, de 16 de Outubro, conceder o
Aval da Região ao armador José Benjamim Alves,
para garantir uma operação de crédito no montante
de 13.166.000$00, obtida junto do BANIF - Banco
Internacional do Funchal. S.A..

2 - A operação de crédito destina-se a consolidar e rees-
truturar o passivo contraído pelo armador junto
daquela instituição de crédito e avalizado pelo
Governo Regional, através da Resolução n.o 1454196,
de 9 de Outubro.

3 - Revogar o n.o I da Resolução n.o 1454196, de 9 de
Outubro.

4 - São mantidas as bonificações que a proponente
beneficia, no âmbito do artigo 4.o, r.o 1, alínea b) do
Decreto Regulamentar Regional n." 12183/M, de 25
de Julho, alterado pelo artigo 5.o, alínea b) do
Decreto Regulamentar Regional n." 9/87/M, de 25 de
Março, conforme plano e até ao limite máximo esti-
pulado no ponto n." 2 daResolução n." 1454/96, de 9
de Outubro.

5 - Mais resolveu mandatar o Secretário Regional do
Plano e da Coordenação para outorgar o respectivo
termo do aval.

Presidência do Governo Regional. - O PnTSIDENTE Do
GovEnNo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 45212000

Considerando que pelo disposto no artigo 9." do Decreto
Legislativo Regional n." 4-N2000/Ì\4, de 9 de Fevereiro, que
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Resolução n.'455/2000

Considerando que o solar e capela de Nossa Senhora da
Conceição, localizados à Rua da Carreirâ, l.o 219 - Funchal,
Íormam um dos rnais importantes conjuntos arquitectónicos
do século XVIII da zona histórica de S. Pedro;

Considerando que a referida capela, datada de 1770, Íbi
erigida pelo capitão Luís Bettencourt de Albuquerque e
Frcitas, junto do solar de sua residência, encontrando-se o seu
brasão de atmas pintado no tecto da entrada da mesma capela;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do n." 2 do artigo J '" e
dos n."' 1 c 2 do artigo 26." dalei n." l3185, de 6 de Julho, e
conr base no respectivo processo organizado pela Direcção
Rcgional dos Assuntos Culturais - declarar o reÍerido con-
junto imóvel como pertencente ao património cultural edifi--cado 

da Região Autónoma da Madeira, classificando-o como
dc Valor Local.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo REcIoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'45612000

Considcrando que foi celebrado em 6-6-91, um contrato-
progranìa entre a Região Autónoma da Madeira, atravós das
Sccrctarias Rcgionais do Plano e da Coordenação e do
Turismo e Cultura e o Teatro Experimental do Funchal,
Cooperativa de Responsabilidade, Limitada, contrato-progra-
rna que se mantem em vigor durante o ano de 2000, destinado
a apoiar o plano de actividades culturais daquela instituição;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21." do
Dccreto Legislativo Regional n." 4-N2000lM, de 9 de
Fcvereiro - atribuir um subsídio de 30.000.000$00 ao Têatro
Expcrimental do Funchal, que será processado mensalmente,
no monLante de 3.000.000$00, nos meses de Março a
Dczcmbro de 2000.

Este subsídio tem cabimento na Secretana 07, Capítulo
50, Divisão I l, Subdivisão 04, ClassiÍìcação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 2000.

Prcsidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 45712000

Considelando que foi celebrado um contrato-programa
entre o Governo Regional da Madeira, através das
Secretarias Rcgionais do Plano e da Coordenação e do
Turismo e Cultura e a Orquestra Clássica da Madeira, que se
mantem cm vigor durante o ano de 2000, destinado a apoiar
o lrlano de actividades daquela orquestra;

O Consclho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21." do
Dccreto Legislativo Regional n.o 4-N20001M, de 9 de
Feverciro - atribuir um subsídio de 97.670.000$00 à
Orquestra Clássica da Madeira, que será processado mensal-
mcnte, no montante de 9.167.000$00, nos meses de Março a
Dczembro de 2000.

Este subsídio tem cabimento na Secretaria 07, Capítulo
50. Divisão I l, Subdivisão 04, Classificação Económica
04.02.01, do Orçamento da RAM para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovERNo REcIoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

6.i..
rNúrntfo:.29

aprova o Orçamento da Rcgião Autónoma da Madcira para
2000, a Assemblcia Lcgislativa Regional da Madeira autori-
za o Governo Rcgional a contrair empréstimos de curto
prazo parafazer f-ace a evenl.uais dif iculdadcs mofiìentâneas
de tesouraria;

Considerando que de acordo com o disposto no artigo
25.' da Lei n." l3198, de 24 de Fevereiro - Lei de Finanças
das Regiões Autónomas - a Região podcrá contrair cmprésti-
mos de curto prazo, a regularizar até 3l cle Dezcmbro do cor-
rente ano, até ao montante dc 35Vo das reccitas correntes
cobradas no exercício anLerior.

O Conselho do Governo reunido cm plcnário cnr 30 dc
Março de 2000, rcsolveu:

1 - Contrair, nos termos do disposto no artigo 9." do
Decreto Legislativo Regional n." 4-A/2000/M, de 9
de Fevereiro,  e do art igo 25."  da Lci  n.o 13198,de24
de Fevereiro, um cmpréstimo inl.crno de curto prazo
junto do sistema bancário ató ao montantc de 5
milhões de contos.

2 - Mandatar no Secretário Rcgional do Plano c da
Coordenação as competências para procedcr à res-
pcct i  va cot t t l 'atação.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo REcIoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 453/2000

Considerando que a divulgação c o debatc das matórias
da Cultura constituem dimensões essenciais de uma polít ica
cultural que procura criar e Íotmar públicos para as respecti-
vas actividades;

Considerando que os programas de rádio são hoie uma das
formas mais comuns e viáveis dc alcançar aqueles obiectivos;

O Consclho do Governo rcunido cm plenário em 30 dc
Março dc 2000, rcsolveu - ao abrigo do artigo 21.' do Dccrcto
Legislativo Regional n! 4-N200044, de 9 dc Fevereiro - atli-
bulr um subsídio de 500.000$00 a Josó Nicolau da Silva Faria
Viana, destinado à produção e emissão de um conjunto dc pro-
gramas radiofónicos de carácter cultural.

Este subsídio tem cabimcnto orçerme ntal na Secretaria 07,
Capítulo 50, Div isão I  l ,  Subcl iv isão 03, Classi Í ' icação
Económica 04.03.01, do Orçamcnto da RAM para 2000.

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnNo RecroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 454/2000

Considerando a importância dc divulgar a cultura c os
artistas madeirenses fora dos l imitcs da i lha, designadamen-
tc através da participação em exposições internacionais no
âmbito das Artes Plásticas;

O Conselho do Governo reunido em plcnário em 30 de
Março de 2000, resolveu - ao abrigo do artigo 21.' do Decreto
Legislativo Regional n." 4-N2000/Ì\4, de 9 de Fevcrciro - atri-
buir um subsídio de 300.000$00 à artista Maria do Carmo
Nunes de Aragão Freitas, destinado a apoiar a sua participação
na "ARTEXPO NEw YoRK 2000" - Fcira Internacional de Arte de
Nova Iorque, nos Estados Unidos da Amórica.

Este subsídio tem cabimento na Sccretaria 07, Capítulo
50, Div isão I  l ,  Subdiv isão 03, Classi Í ìcação Econórnica
04.03.01 , do Orçamento da RAM para 2000.

Presidência do Governo Rcgional. - O PnESIDENTE I)o
GovERNo REctoNal, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n.'458/2000

Em2l de Março de 1983 lbi atribuido a làvor da socieda-
clc SoTUCRuz - Socieclaclc clc Turismo de Santa Cruz, S.A., o
direito de uso privativo de uma parccla dc tcrreno do domínio
público marítimo, localizada na Ribcira da Boavcntura, con-
celho de Santa Cruz, t itulado pelo Alvará de Liccnça n.o 175,
destinado à construção de um cstabelecimento hoteleiro.

Ao abrigo do citado Alvará a sociedade SorucRUZ -

Sociedade de Turismo de Sant^Crvz, S.A., construiu infia-
-estruturas constitui<las por um muro exterior de protecção
marítima do empreendimento, um muro interior com alinha-
mento circular de rctenção da água da piscina principal, um
muro interior de suporte de terras, um cdilïcio composto por
um piso cave destinado a arrecadação e apoio da piscina c
procedeu à colocação de uma camada de tetrápodos de pro-
tecção marítima.

O certo é que o ref'ericlo alvará caducou a 20 de Março de
1998 e as dcmais obras previstas no projccto, a screln implan-
tadas no terreno dominial, não chcgaram a ser cxccutadas.

Nos termos do n.o 2, do artigo 26." do Decrcto-Lci n."
468/71 , dc 5 de Novcmbro, cnt caso dc caducidadc do Alvará
de Licença, pelo dccurso do ptazo, pode o Governo
Regional, optar pela rcversão das obras exccutadas pelo res-
pectivo titular.

Sucede, porém, quc 9 Governo Regional dispõe de um
projecto para execução de um complcxo balnear e náutico
para aquela zona que prevê. dc cntre outras inlra-estruturas,
a construção de uma piscina, restaurante, balneários e zonas
de apoio, execução de uma protecção marítima de apoio à
praia, bacia abrigada para 50 ernbarcações de pequena
dimensão e um espaço de apoio às actividades náutico-des-
portivas com armazérn para guarda de embarcação.

Importa, portanto, recuperar e adaptar as obras eÍèctuadas
pela sorucRuz - Sociedadc de Turismo dc Santa Cruz, S.A.,
por forma a serem aprovcitadas na execução do ref'erido
complexo balnear e náutico quc constitui um cspaço de lazcr
de interesse público porque ó dcstinado à população em
geral.

Assim, o Conselho do Governo rcunido em plenário em
30 de Março de 2000, resolvcu:

I - Exercer o direito de rcvcrsão que lhc ó conÍèrido
pelo n." 2 do artigo 26." do Decrcto-Lei n." 468171,
de 5 de Novembro, das obras exccutadas pela soru-
cRUZ - Sociedade de Turismo de Santa Cruz, S.4.,
ao abr igo do Alvará de Liccnça n.o 175, cmit ido a2l
de Março de 1983, pela então Direcção Regional de
Portos que titulou o direito de uso privaLivo dc uma
parccla de terreno do domínio público marítimo, no
Sítio da Ribeira da Boaventura, concclho dc Santa
Cruz, incorporadas no terreno dclimitado pelas coor-
denadas indicadas no quadro anexo ao "auto de deli-
rnitação" publicado a í'olhas 4282 do Diairio da
República, III Sórie, n.o 59, de I I de Março de 1994,
constituidas por um muro exterior de protecção
marítima, um muro interior com alinhamento circu-
lar de retenção da água da piscina principal, um
muro interior de arrecadação e apoio da piscina c
tetrápodos de protecção rnarítima.

I - Mandatar o Secretário Regional de Economia c
Coopcração Externa para, crìr representação da
Rcgiao Autónonra da Madcira,  prat icar todos os
actos ncccssír i r )s ao cxercíc io dcl  d i rc i to de reversão.

I ' rc: idônci l  cJo Guvcrno Rcgional .  -  O PneStDENTE Do
Co\ FR.\o Ri- .crorr t - .  AÌbcrto João Cardoso GonÇalvcs Jardim.

Resolução n," 45912000

Considerando que existe a necessidade de admitir, com
carácter de urgôncia, um técnico superior dc 1.u classe, da
carreira técnica superior, na área da geologia, para exercer
funções no Gabinete de Gestão do Litoral, da Secretaria
Regional de Economia e Cooperação Externa;

Considerando que por tal necessidade ser própria e per-
manente do serviço, urge ainda no decorrer do presente ano
preencher uma vaga existente para a referida carreira;

Verilìcando-se que nos prazos previstos na lei não foi
solicitado o descongelamento que possibilita a abertura de
concurso externo:

Considerando o disposto no n.o 7 do artigo 10." do
Decreto Legislativo Regional n." 13/851}d, de 18 de Junho;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu aprovar o descongelamento de um
lugar de técnico superior de 1.u classe, da carreira técnica
superior, do quadro de pessoal do Gabinete de Gestão do
Litoral, para o exercício de funções neste Gabinete, na ârea
da geologia, cuja admissão deverá verificar-se no decorrer do
corrente ano.

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
Goveniro RectoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 460/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

I - Revogar o n." 4 da Resolução n.o 548/99, de 15 de
Abri l .

2 - Mandatar o Secretário Rcgional de Economia c
Cooperação Externa para, em representação da
Região Autónoma da Madeira, outorgar no contrato
administrativo de concessão referido no n.o 2 da
Resolução n." 548199, de l5 de Abril.

Presidência do Governo Regional. - O PnpslDENrE Do
GovsnNo REcloN,ct-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'46112000

O Conselho do Governo reunido cm plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação ami-
gável das parcelas de terreno números catorze, cator-
ze Ae catorzc B, necessárias à obra de "Beneficiação
do Traçado da Estrada Regional número cento e um
- Troço São Vicente - Porto Moniz - Primeira Fase -

Túneis - Ernboquilhamento Oeste do Túnel João
Delgado", em que são expropriados os senhores
Emanuel Hilário Baptista e outros;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da expropria-

ção, rto Secretário Regional do Equipamento Social
e Ambiente.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnNo REctoNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 46212000

O Conselho do Governo reunido crn plenário cm 30 de
N4arço de 2000, nesolveu o seguinLe:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação arli-
gável da parcela de terreno númcro oitenta c oito,
necessária à obra de "Construção da Circular à
Cidade do Funchal - Cota Duzentos - Segunda Fasc",
em que são expropriados Luís António Rodrigues
Marques c outros;

b) Delegar os poderes de reprcsentação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equiparncnto Social  c
Ambiente.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnEstDENTE Do
GovrnNo REctoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n." 46312000

Considerando que o Governo Regional da Madcira, ao
pretender íortalecer c modernizar a cconomia rcgional, tor-
nando-a mais competit iva no quadro naciclnal c internacio-
nal, perspectivou a importância da criação de um Parque de
Ciência e Tccnologia, projecto que vem implementando,
afirmando-o também no domínio das novas tecnologias,
principalmente no desenvolvimcnto da vcrtcntc dos conteú-
dos digi ta is;

Considerando que com esLe propósito c após a realização
do estudo de vi4bil idadc que aconselhou a implemcntação do
projecto, Íoi celebrado um contrato entre a Região Autónoma
da Madeira e a empresa denominada por Centro Interna-
cional de Inteligência Conectiva, socicdade unipessoal, Ld.u,
adiante abreviadamente clesignada por ICCI, com vista à for-
mação de formadores da l.u Í'ase do programa de Íormação
adiante abreviadamente designado por CITD e assentc no
desenvolvimcnto do conceito da inteligência conectiva;

Considerando que o referido contrato visou a constituição
de uma equipa especializada de professorcs na área das
novas tecnologias de infbrmação, no desenvolvimento de
projectos de conteúdos digitais nos novos média, asscntes no
conceito da Inteligência Conectiva;

Considerando que a 1." Í'ase do supra mencionado programa
de fbrmação 1òi concebido em termos especíÍìcos com conteúdos
programáticos especialmente dirigidos ao universo de candidatos
rccrutados c ao respectivo nível acadómico superior;

Considerando que o ICCI, cmprcsa cujo ob.jecto visa a
prestação de serviços de consultoria educacional Íormativo c
tecnológico. visando a introdução no mcrcaclo dc novos con-
ceitos de fbrmação integrada, dcsignadamentc do conceito
de inteligência conectiva, podendo para o ef-eito elaborar,
aoompanhar e executar quaisquer projcctos nestc âmbito, lbi
especialmente criado para a concepção c gestão da 1." c polí-
ticas de marketing, de inovação empresarial, dc formação de
redes de desenvolvimento e atracção internacional de emprc-
sas de novas tecnologias, visando a aÍìrmação e consolidação,
das vantagens qomparativas regionais;

Contribuindo para a criação e manutenção a prazo de
emprego na Região, através da consultoria, Íormação proÍ'is-
sional e aprendizagem em rede, cofiì reourso à metodologia
de Inteligência Conectiva direccionada para a economia de
redes digitais;

Fomentando um maior espírito de inovação, através do
lançamento. de .concursos,. projectos e. outras acções conr
ag.entes regionais, nacionais e internaclonals corÌì o Íìm de
cnar uma nova cultura educacional, cientílìca e cmprcsarial
inerentes à sociedade de informaÇão;

Considerando que o enlbque do ICCI nos sistemas educa-
tivos é desenhado para aceleiar o desenvolvimento da forma-
ção do potcncial hümano, com as habilitações-essenciais não
ió para'ter acesso à chamada Sociedade dê Informação, bem
como à criação de mão de obra qualificada que pgsqa compe-
tir no mercado global no domínio de conteúdos digitais;

Considerandõ que a culto ou médio pÍazo este projecto
com basc na formação de um grupo de dez professores afectos
ao CITD desde o início, terá como efeitos multiplicadores da
Íbrmação de cada um que, em 2006 terão recebido formação
5850 frofessores, dos quais 1950 terão um papel de liderança
ncste processo de cnsino e mudança, assim coryo se prevê a
participação cquivalente a220.500 alunos de 162 escolas;- 

Considerando ainda que a interacção do ICCI com o sec-
tor empresarial, proporcìona inovação através da aplicação
dos princípios dc inteligência Conectiva;

Considerando também que uma terceira ârea de enfoque
d.o ICCI abrange. o desenvolvimento e a incubaçãg d.e inicia-
tivas empresãriais relacionadas com a Sociedade de
Inf'ormação, no sector privado, bem como em parceria com
entictadeì do sector público, de forma a estimúlar o cresci-
mcnto e as oportunidades económicas e sociais;

Considerándo a necessidade de protecção dos direitos
cxclusivos emergentes da formação assente no conceito de
Inteligência Conectiva, de aplicação indispensável para_ o
ôxitoãe tão arrojado projecto e ateirdendo àô cspecificidades
dos serviços a adquirir cuja execução exige o rigor proíìssio-
nal e aptidão técnica da cntidade que os prestar.

O Conselho do Governo reunido em plenário cm 30 de
Março de 2000, resolveu:

I - Autorizar a despesa e proceder à adjudicação por
ajuste directo, por motivos de aptidão técnica e pro-
tecção de direitos de autor, pâÍâ a celebração de um
protocolo com vista ao desenvolvimento regional da
2." fase do programa de formação para a implemen-
tação de projectos de conteúdos nos novos média e
outras. acções científìcas e educacionais assentes no
conceito da Inteligência Conectiva à empresa deno-
rninada por Centro Internacional de Inteligência
Conectivâ, Unipessoal, Ld.", nos termos previstos na
respectiva proposta, ao abrigo do disposto no artigo
86.o, n." l, alínea d) do Decreto-Lei n." 197199, de 8
de Junho, e demais condições constantes no protocolo
a celebrar.

2 - A despesa total com a presente aquisição é de
1.388.936.296$00, a que deverá acrescer IVA à taxa
legal, a ser paga nas seguintes condições:

- No ano 2000, o valor anual de .....98.035.698$00;
- No ano 2001, o valor anual de ...304.288.460$00;
- No ano 2002, o valor anual de ...261.448.576$00;
- No ano 2003, o valor anual de ...261.448.576$00;
- No ano 2004, o valor anual de ...154.571.662$00;
- No ano 2005, o valor anual de ...154.571.662$00;
- No ano 2006, o valor anual de ...154.571.662$00;

3 - Aprovar a minuta do referido protocolo e mandatar o
Secretário Regional do Plano e da Coordenação e o
Secretário Regional da Educação para em represen-
tação da Região Autónoma da Madeira procederem à
outorga do mesmo, bem como praticar todos os
demais actos necessários à sua execução.

4 - Os custos decorrentes deste contrato têm cabimento
orçamental na Secretaria Regional do Plano e da
Coordenação, Capítulo 50, Divisão 03, Subdivisão
03, Código 02.03.10Y.

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovEnruo RectoN,ll, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



4 tlc Abril clc 2000

Resolução n." 464/2400

O Consc lho do Govcrno rcur t ic lo  c t t t  p lcní t r io  crn  30 c lc
Março de 2000.  rcs t ' lvcu o  scguin tc :

a)  Aprovar  i i  rn inuta da cscr i tura  dc cxpropr iação ami-
gírvcl cl i is pi irccÌas clc tcrrcno númcros tr inta c trôs
barra unr. tr inta c trôs barra trôs. tr inta c trôs bitrra
c luat ro .  t r in ta  c  t rôs  barra  c inco,  Lr in ta  c  t rôs  barra  sc is
c tr inta c trôs barra sctc (tcrra nua). ncccssítr ias i ì
o l t ra  c lc  "c( )NSTRUÇÃO DO CEMITERIO IX)  POI ìTO I )A
CRUZ". cnr quc são cxpropriadcls os hcrdeiros clc
Miir ia Josó Sousa Vasconcclos:

b) Dclegar os podcrcs dc rcprcscntação cla Regiho
Aut"ónoma da Maclcira, na assinaturi ì  da cxpropriação,
no Sccrc tár io  Rcgional  do Equipanrcnto Soc ia l  c
A r t rb i c r r t c .

Presidôncia do Govcrno Rcgional. -  O PnESTDENTE I)o
GovnRruo REcroNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jarcl irn.

Rcsolução n." 465/2000

Corrs idcrando quc a Rcsolução n.o  l l l l l99,  dc  25 de
Novembrcl,  dispõc quc i ì  rcsponsabil icladc clc Coordcnaçhcl
Global clos Fundos clc Final idaclc Estrutural na Rcgião, piÌra
o pcríodo 2000-2006, scrá atr ibuícla a um Gcstor Rcgional
dos Fundos Comuni tár ios :

Cons idcranc lo  as cor -n1 ' rc tônc ias a t r ibuíc las  r ìo  Gcstor
Regional  dos Fundos Cumuni t i i r ios  nos lcnÌ los  c los  pontos
n .o  4  c  n .o  l 2  dac luc la  Rcso lução :

Consideri indo que se cncontnÌrn ctrì  curso as ncgociaçõcs
com a Comissão Europcia tcnclo crn vista i l  aprovação do

QCA III  (2000-2006) c clas intcrvcnçõrcs opcri icionais t tclc
incluídas, tornando-sc rìcccssiu' ia a nonrcação irnccl iata ckl
Gestor  Rcgional .

Ass i r t r ,  o  Consc lho do Govcrno rcun ido crn p lcnár io  cm
30 de Março de 2000, rcsolvcu rìorì. ìear o l iccnciado Carlos
Alberto Cabaça Almcicla Estuclante, i ÌctuíÌ l  Director Rcgional
do Plancanlcrl t(),  Gcstur Rcgiunal dos Fundcls Cornunitários
para o pcríodo 2000-2006.

Prcsidôncia ckl Govcrno Rc-9ional. -  O PnEsTDENTE Do
GovnRNo RsctoNal. Alberto João Carcloscl GonÇalvcs Jarcl im.

Acta n." 1212004 dc 30 dc Março prcsidida pclo Sr. Dr.
Alberto João, Prcsidcntc clo Govcrno Regionii l.

Resolução n." 466/2000

O Conselho dc l  Govcrno rcun ido crn p lcní r r io  cnr  30 dc
Março de 2000, rcsolvcu o scguintc:

a) Aprovar a rr inuta da cscri tura dc aquisiçi io da parccla
dc lc r rcno númcro ur ] r .  necessár ia  à  obra dc
"cotìt ìECÇÃO un ESTRAI)A IìEGIONAL CENTO E UM
ENTIÌE A TABUA E A I)ONTA I)o sol-", cnl quc são ccdcn-
Les os scnhorcs Carlos dc Aguiar Gomes c consortc;

b) Dclc,uar os podcrcs clc rcprcscntaçr.ro cla Região
Autónorna cla Maclcira. na assinatura cla cscri tura, no
Sccrc tár io  Rc-e i t - rna l  ckr  Ec lu iparncnto Soc ia l  c
Ambiente.

Presidência clo Gclvcrno Rcgional. -  O PnesTDENTE DO
GovnnNo REctctNRI-, Albcrto João Cardoso Gonçalves Jarcl irn.
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Resolução n." 467/2000

O Consclho do Governo rcunido ern plcnário em 30 de
Março dc 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta do contrato adicional à empreitada
da "Escola Básica dos Moinhos - São Roque do Faial
- Santana", clc que é adjudicatária a sociedade que gira
sob a í'inna "OLIM & CARVALHO - CoNSTRUÇÃo CIVILE
OBRAS PUBLICAS. LDA. ' ' ;

b) Dclcgar os poderes dc rcpresentação da Região
Autónoma da Madcira, na assinatura do contrato, no
Sccrctár io Regional  do Equipamento Social  c
Arnbicnl.c.

Presidência do Govcrno Regional. - O PnESIDENTE Do
GovEnruo REcroNRl. Alberlo João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n.'46812000

O Conselho do Governo reunido cm plcnário cm 30 de
Março dc 2000, rcsolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura dc aquisição da parcela
de terrcno númcro dezassete. necessária à clbra de
"cotrREcçÃo on ESTRADA RECIONAL CENTO E UM
ENTRE A TABUA E A poNTA Do sol-", cm que são ceden-
tcs os scnhores José Luís de Sousa Garanito e mulher;

b) Dclcgar os poderes de represcntação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretário Regional do Equipamento Social e
Anrbientc.

Presiclência do Governo Regional. - O PnESTDENTE Do
GovERNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 46912000

O Conselho do Coverno reunido em plenário em 30 de
Março dc 2000, rcsolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da cscritura de aquisição das parce-
las dc terreno números cinco rnil oitocentos e setenta e
seis, cinco rnil oitocentos e setenta e oito e cinco mil
oitocentos e noventa c cinco, necessárias à obra de
"coNSTIìUÇÃO DO COMeLEXO ESCOLAR E DESeORTIVO
Do CAMPANÁRIO", enl que são cedentes os senhores
Luís de Sousa Abreu e mulher:

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secreti ir io Regional do Equipamento Social c
Ambicnte.

Prcsidôncia do Govcrno Rcgional. - O PneSTDENTE Do
GovEnNo RnctoNel. Alberto João Cardoso Goncalves Jardim.

Resolução n." 47012000

Considcrando que a Comissão Nacional de Aprendizagem -
CNA, ó o órgão a quem compete supervisionar, coordenar e
avaliar o Sistcrna dc Aprendizagem em Regime de Alternância,
nos termos do Decreto-Lei n." 205196, dc 25 dc Outubro;

Consiclcrando que este órgão triparticlo inclui representantes
clo Estado Portuguôs, das Confcdcrações Sindicais c Patronais
c clas Rcgiõrcs Autílnomas, conÍorme o disposto no n.o 2 do
artigcr 32." do mcsmo diploma legal;

Cclnsiclcrandcl que. na Região, a coordenação, gestão e a
avaliaçãcl do Sistcma de Aprenclizagem, compete à Secretaria
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Regional de Educação, através da Dirccção Rcgional dc
Formação ProÍissional.

O Consclho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu nomcar como rcpresentantc da
Região Autónoma da Madeira. na Comissão Nacional de
Aprendizagem, a Dr." Elda Maria Fernandes Gonçalves Pcdro.

Presidência do Governo Rcgional. - O PnnSIDENTE Do
GovEnNo REctoNRt-, Alberto João Canloso Gorlçalves Jardim.

Resolução n." 47112000

Considerando que a Igreja Paroquial dc Nossa Senhora do
Bom Caminho e respectivas inÍia-estruturas de apoio' nccessi-
tam de diversos melhoramentos por íbrma a garantir o mínimo
de conforto aos paroquianos quc Íiequentarrl csses locais;

Considerando que os donativos of'erecidos por esscs
Paroquianos não são sufrcientes para custear esses melhora-
mentos;

Considerando a importância e a neccssidadc da prcservação
dos templos religiosos que fazem parte integrante do patrimó-
nio artístico e cultural da Região Autónoma da Madeira.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu:

1 - Celebrar um contrato-programa com a Fábrica
Paroquial de Nossa Senhora do Bom Caminho,
tendo em vista a reahzação de obras de rnelhora-
mento da Igreja Paroquial de Nossa Senhora do Bom
Caminho e das respectivas inÍ'ra-estruturas de carácter
sócio-cultural.

2 - Conceder à Fábrica Paroquial de Nossa Senhora do
Bom Caminho uma comparticipação financeira no
montante de 8.000.000$00, para a prclssccução ilo pro-
jecto previsto no número anterior.

3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, que Íaz partc
integrante da presente Resolução e que Íìca arquivada
na Secretaria-Ceral da Presidência.

4 - Mandatar o Secretário Regional do Plano e da
Coordenação para em rcpresentação da Região
Autónoma da Madeira outorgar no contrâto-programa'

5 - As despesas resultantes do contrato-programa a cele-
brar têm cabimento orçamental na Secretaria 03,

Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação
Económic a 04.02.01 ., alínea E'

Prcsidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do

GovpnNo RecloNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 472120ffi

Considerando que a Sociedade Protectora dos Animais
Donrésticos clo Funchal (SPAD), representa um papcl único e
que se pretende activo na nossa Comunidade;

Considerando que esta Sociedade vem lutando com várias
rJil'iculdacles de ordem Í'inanceira que a impedcrn de prosscguir,

com a dinâmica desejada, os objectivos de del'esa e protecção
que são o seu propósito;

Considerando o recente Contrato-Programa firmado entre a
rel'ericla entidade e a Secretaria Regional de Agricultura,
Florcstas e Pescas, o Conselho do Governo reunido em ple-

nário em 30 de Março de 2000, resolveu, ao abrigo do dis-
posto no n.o 4 do artigo 21.'do Decreto Legislativo Regional
n! 4-N2000/I4, de 9 de Fevereiro, atribuir um subsídio à
Sociedade Protectora dos Animais Domésticos do Funchal, no

valor de 1000 contos.
A presente dcspesa tem cabimento no orçamento afecto à

Sccreraria 05, Capítulo 01, Divisão 00, Subdivisão 00, Código
05.01 .02-B - Subsídios - Sociedades ou quase Sociedades não
Financeiras - Apoio ao Associativismo.

Presidôncia do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
CoveRruo RscroNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 41312000

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de
Março de 2000, resolveu concordar com o conteúdo da
Dcliberação do Conselho Directivo do Instituto de Habitação
da Região Autónoma da Madeira, cujo texto Íìca arquivado no
Gabinete da Presidência.

Presidência do Governo Regional. - O PnrslDENrE Do
GovERNo REctoxel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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. Uma Sórie
Duas Sóries
Trôs Sórics
Completa

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência t jo Govenro l Ìesional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção dc lauda de anúncio são os seguintes:

Urna lauda . . .2 7-54$00, cada;

D u a s l a u d a s  . . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 . c a d a :

Três laudas . . .4 896$00. cada:

Q u a t r o  l a u d a s  . . . .  . 5 2 1 1 $ 0 0 ,  c a d a ;

C i n c o l a u d a s  . . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 . c a d a :

Seis ou mais laudas .6 568$00. cada.

A cstcs valorcs iìcrcsce o inìDosto dcvido.

Números e Suplernentos - Preço por página 50$00.

Anual Semestral

4 370$00
8 600$00
r0 500$00
l2 300$00

2 190$00
4 300$00
-s 250$00
6 200s00

A csics valorcs acrcsccnr os portcs tlc corrcio, (Portaria n." 203199, dc 2ó tle

Novcnrbro) c o inrposto dcvìdo.

O Preço deste número: 624$00 - 3,11 Euros (IVA incluído)




